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"Dispõe sobre a instituição do dia 
municipal da proteção animal e 

combate ao abandono". 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei de autoria do Vereador Alexandre Aparecido Rodrigues: 

Art. 1°. Fica instituído o "Dia Municipal da Proteção Animal e Combate 
ao Abandono", a ser comemorado no último domingo do mês de agosto de 
cada ano, passando esta data a integrar o Calendário Oficial do Município. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, 19 de Maio de 2017. 

CARVALHO 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o 
artigo 50, §1° da Lei Orgânica Municipal. 
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